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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIAS DE ESTADO

Secretaria de Estado
da Administração

PORTARIA nº 06/2020/SEMDH                                             João Pessoa, 12 de março de 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER E DA DIVERSIDADE HUMANA 
do ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe foram delegadas,

 RESOLVE:
Art.1º Estabelecer a servidora RAQUEL DI LESSANDRA OLIVEIRA DE SOU-

ZA, matrícula n.º 180.801-0, para composição do cargo de Gestora de Contratos;
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito 

qualquer disposição em contrário.
LIDIA DE MOURA SILVA CRONEMBERGER

Secretária de Estado da Secretaria de Estado
Da Mulher e da Diversidade Humana

Secretaria de Estado da Mulher
e da Diversidade Humana

PORTARIA CONJUNTA Nº 002/2020-CGE/PGE/SEFAZ            João Pessoa, 12 de março de 2020

O SECRETÁRIO CHEFE DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO, o 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO e o SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA no uso 
das suas atribuições legais, 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo da Portaria Conjunta Nº 

001/2020/CGE/PGE/SEFAZ, datada do dia 10/01/2020, publicada no D.O.E no dia 14/01/2020, para 
conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo Administrativo de Responsabilização - PAR, que visa 

Controladoria Geral do Estado / 
Procuradoria Geral do Estado / 
Secretaria de Estado da Fazenda
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a apuração da responsabilidade administrativa de pessoa jurídica que possa resultar na aplicação das 
sanções previstas no art. 6º da Lei Federal nº 12.846/13 c/c art. 24 do Decreto Estadual nº 38.308/18, 
descritas no Processo CGE nº 270/2020, o qual foi precedido pelo Procedimento de Investigação Preli-
minar – PIP, Processo CGE nº 1662/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

do dia 16 de Fevereiro de 2019, e em conformidade com a Art. 10 da Lei nº 6.523 de 11 de Setembro de 
1997, combinado com o Decreto nº 29.005 de 28 de Dezembro de 2007. 

Resolve:
1) Designar o servidor Ronaldo Cezar P. De Souza, Matrícula nº 188.637-1, para 

exercer a função de Gestor do Contrato Nº 0002/2020, celebrado entre o Projeto Cooperar do Estado 
da Paraíba e a Empresa Maxifrota Serviços de Manutenção de Frota LTDA.

2) Ficam revogadas todas as determinações em sentido contrário.
3) Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Portaria nº 003/2020                                                                 João Pessoa, (PB) 12 de Março de 2020.

O Gestor do Projeto Cooperar no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Ato 
Governamental nº 0666 de 15 de Fevereiro de 2019, publicado no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba 
do dia 16 de Fevereiro de 2019, e em conformidade com a Art. 10 da Lei nº 6.523 de 11 de Setembro de 
1997, combinado com o Decreto nº 29.005 de 28 de Dezembro de 2007. 

Resolve:
1) Designar o servidor Eduardo Vicentim, Matrícula nº 166.128-1, para exercer a 

função de Gestor do Contrato Nº 0005/2020, celebrado entre o Projeto Cooperar do Estado da Paraíba 
e a Empresa Luciano Pereira Vieira ME.

2) Ficam revogadas todas as determinações em sentido contrário.
3) Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Portaria nº 004/2020                                                                João Pessoa, (PB) 12 de Março de 2020.

O Gestor do Projeto Cooperar no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Ato 
Governamental nº 0666 de 15 de Fevereiro de 2019, publicado no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba 
do dia 16 de Fevereiro de 2019, e em conformidade com a Art. 10 da Lei nº 6.523 de 11 de Setembro de 
1997, combinado com o Decreto nº 29.005 de 28 de Dezembro de 2007. 

Resolve:
1) Designar a servidora Nalfra Maria de Queiroz Sátiro Batista, Matrícula nº 

147.455-3, para exercer a função de Gestor do Contrato Nº 0004/2020, celebrado entre o Projeto 
Cooperar do Estado da Paraíba e a Empresa Drop’s Buff et e Eventos Eireli ME.

2) Ficam revogadas todas as determinações em sentido contrário.
3) Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Portaria nº 005/2020                                                                  João Pessoa, (PB) 12 de Março de 2020.

O Gestor do Projeto Cooperar no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Ato 
Governamental nº 0666 de 15 de Fevereiro de 2019, publicado no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba 
do dia 16 de Fevereiro de 2019, e em conformidade com a Art. 10 da Lei nº 6.523 de 11 de Setembro de 
1997, combinado com o Decreto nº 29.005 de 28 de Dezembro de 2007. 

Resolve:
1) Designar o servidor Sebastião de Oliveira Pereira, Matrícula nº 146.994-1, 

para exercer a função de Gestor do Contrato Nº 0006/2019, celebrado entre o Projeto Cooperar do 
Estado da Paraíba e Gilvanise Gomes de Albuquerque Lucena de Medeiros.

2) Ficam revogadas todas as determinações em sentido contrário.
3) Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Portaria nº 006/2020                                                              João Pessoa, (PB) 12 de Março de 2020.

O Gestor do Projeto Cooperar no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Ato 
Governamental nº 0666 de 15 de Fevereiro de 2019, publicado no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba 
do dia 16 de Fevereiro de 2019, e em conformidade com a Art. 10 da Lei nº 6.523 de 11 de Setembro de 
1997, combinado com o Decreto nº 29.005 de 28 de Dezembro de 2007. 

Resolve:
1) Designar o servidor José Wellington Lopes da Costa, Matrícula nº 127.876-2, 

para exercer a função de Gestor do Contrato Nº 0005/2019, celebrado entre o Projeto Cooperar do 
Estado da Paraíba e Ana Maria Melo Gadelha.

2) Ficam revogadas todas as determinações em sentido contrário.
3) Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Portaria nº 007/2020                                                                 João Pessoa, (PB) 12 de Março de 2020.

O Gestor do Projeto Cooperar no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Ato 
Governamental nº 0666 de 15 de Fevereiro de 2019, publicado no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba 
do dia 16 de Fevereiro de 2019, e em conformidade com a Art. 10 da Lei nº 6.523 de 11 de Setembro de 
1997, combinado com o Decreto nº 29.005 de 28 de Dezembro de 2007. 

Resolve:
1) Designar o servidor José Benigno de Sousa Filho, Matrícula nº 89.065-1, para 

exercer a função de Gestor do Contrato Nº 0002/2019, celebrado entre o Projeto Cooperar do Estado 
da Paraíba e Oriedir Bezerra Wanderlei.

2) Ficam revogadas todas as determinações em sentido contrário.
3) Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Portaria nº 016/2020-GCG/QCG                                                João Pessoa-PB, 12 de março de 2020.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA PA-
RAÍBA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do Art. 13 do Regulamento 
de Competência dos Órgãos da PMPB, aprovado pelo Decreto Estadual nº 7.505, de 03 de fevereiro de 
1978, em conformidade com o art. 8º, da Lei nº 8.443/2007,

R E S O L V E:
Art. 1º – NOMEAR o Militar Estadual abaixo referenciado como Gestor do Contrato 

Nº 005/2020 – FUNESBOM, conforme quadro abaixo:
TC QOBM Matrícula 521.277-4, FRANCISCO HERMINIO DE PAIVA NETO

.CONTRATO CPF DESCRIÇÃO CONTRATADA

Nº 005/2020 – FUNESBOM 027.876.134-89

Gestão de manutenção preventiva cor-

retiva e de higienização de veículos 

para o CBMPB

PRIME CONSULTORIA E ASSESSO-

RIA EMPRESARIAL LTDA

Art. 2º - Deverá o servidor designado acompanhar, fi scalizar e gerir a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto do Art., 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, e no Art. 5º do Decreto Estadual nº 30.608 de 25 de agosto de 2009.  O gestor deve ainda seguir 
as recomendações publicadas no Boletim Interno nº 0186, de 05 de outubro de 2011;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;
Art. 4º - Publique-se e cumpra-se.

MARCELO AUGUSTO DE ARAÚJO BEZERRA – CEL QOBM
Comandante Geral

Corpo de Bombeiros
Militar da Paraíba

Projeto Cooperar
do Estado da Paraíba

Portaria nº 002/2020                                                                João Pessoa, (PB) 12 de Março de 2020.

O Gestor do Projeto Cooperar no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Ato 
Governamental nº 0666 de 15 de Fevereiro de 2019, publicado no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba 
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PORTARIA PBPREV/PRESI N.º 06/2020 

O PRESIDENTE DA PARAIBA PREVIDÊNCIA – PBPREV, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Estadual n.º 7.517, de 30 de dezembro de 2003,

RESOLVE:
I– DESIGNAR os servidoresThiago Caminha Pessoa da Costa, matrícula n.º 

177.359-3,Luiz Carlos Junior, matrícula n.º 460.087-8,e Rosendo Dias Monteiro, matrícula n.º 
89.412-5, para constituírem, sob a presidência do primeiro, a Comissão Permanente deLicitação, 
fi cando o último com a função de secretariar os trabalhos da presente Comissão;

II- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

João Pessoa, 10 de março de 2020.

PORTARIA PBPREV/PRESI N.º 05/2020
 
O PRESIDENTE DA PARAIBA PREVIDÊNCIA – PBPREV, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pela Lei Estadual n.º 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
RESOLVE:
I– DESIGNAR os servidoresMichel Costa Carvalho, matrícula n.º 460.239-1,Eris 

Rodrigues Araújo da Silva, matrícula n.º 179.168-1,e Cláudia Cristina Patrício Pereira, matrícula 
n.º 460.203-0, para constituírem, sob a presidência do primeiro, a Comissão Permanente deAcumula-
ção de Cargos, fi cando a última com a função de secretariar os trabalhos da presente Comissão;

II- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

João Pessoa, 10 de março de 2020.
JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI

Presidente da PBPREV

PBPrev - Paraíba
Previdência

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

29 204 24 122 5046 4194 0287 3390 39 270 00091  7.915,43  

TOTAL  7.915,43  

Portaria Conjunta nº 21                                                                   João Pessoa, 11 de março de 2020. 

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do 
(a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESEN-
VOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências.

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO em conjunto com os Órgãos EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S/A - 
EPC e SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do 
Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores, 
observados os limites estabelecidos na Lei nº 11.627, de 14 de Janeiro de 2020, e a Portaria Interminis-
terial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013;

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da 
unidade gestora EPC - 29.0401 - EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S/A - EPC, Crédito 
Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o Termo de Cooperação Técnica nº 0003/2020, 
que entre si celebram a (o) EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S/A - EPC e o (a) SUPE-
RINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, 
relativo à O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE PROJETO 
DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO, PARA A EDIFICAÇÃO ONDE FUNCIONA A RÁDIO 
TABAJARA.;

R E S O L V E M :
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 

OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamentário 
na forma abaixo discriminado(s):

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão / Empresa Paraibana 
de Comunicação S.A. - EPC / Superintendência 
de Obras do Plano de Desenvolvimento do 
Estado da Paraíba 

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

Secretaria de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO

MANDADO DE CITAÇÃO N°18
A Comissão Permanente de Inquérito, instada pela portaria nº 048de20de janeirode 2020,publicada no 
Diário Ofi cial do Estado em 23dejaneirode 2020, nos termos do Art. 149, § 1° da Lei complementar nº 
58/2003 resolve:
CITAR o (a)servidor (a) Milene Gomes Ferreira dos Santos, mat. Nº184.821-6,para apresentar na 
Comissão Permanente de Inquérito, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento deste, 
DEFESA ESCRITAem relação aos fatos que lhe são imputados no TERMO DE INDICIAÇÃO 
(cópia em anexo).
É assegurado ao servidorvistasaos autos, na sede da CPI/SEECT, de segunda à sexta-feira, das 08:00h 
às 12:00h e das 13:30h às 16:30h.

João Pessoa, 10 de março de 2020.
Bel. Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI – SEECT/PB

EDITAL DE CITAÇÃO

Polícia Militar
da Paraíba

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA
COMANDO GERAL

GABINETE DO COMANDANTE-GERAL

PROCESSO Nº 15.000.000016.2020
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICANTE: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ Nº 08.907.776/0001-00, 
sito na Praça Pedro Américo, s/n, Centro, CEP: 58.010-340, João Pessoa-PB.
NOTIFICADA: GLOBAL SOLUÇÕES EMPRESARIAIS EIRELI-EPP(CNPJ nº 08.493.422/0001-
58), com sede na Rua Raimundo Dornelas de Brito, s/n, Quadra Lote 15, Recanto do Poço, CEP 58.105-
022, Cabedelo-PB.
O  COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 12, inciso XII, da Lei Complementar Estadual nº 87, de 
02/12/2008, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 13.970, do dia 03/12/2008,
1. NOTIFICA a empresa GLOBAL SOLUÇÕES EMPRESARIAIS EIRELI-EPP (CNPJ nº 
08.493.422/0001-58), vencedora do item30 da Ata de Registro de Preços nº 0076/2019, oriunda do Pre-
gão Presencial nº 109/2018-Processo Licitatório nº 19.000.007827.2018, por meio de seu representante 
legal,para que tome ciência da abertura de Processo Administrativo para apurar o descumprimento do 
Contrato nº 0080/2019, Registro CGE nº 19-02628-5, cujo objeto contratual reside no fornecimento de 
MOBILIÁRIO,tendo em vista que essa empresa não realizou a entrega do objeto contratual, dentro 
do prazo previsto no Termo de Referência, consoante Ofício nº 0006/2020/DAL/3 e Relatório, cópias 
anexas, e, em caso de comprovação, aplicação das penalidades cabíveis previstas no Termo de Referên-
ciado instrumento editalício, no instrumento contratual e na legislação pertinente (Lei nº 8.666/93, Lei 
nº 10.520/02 e Lei nº 9.697/2012).
2. FICA a empresa notifi cada para apresentar defesa, caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data da publicação/recebimento desta notifi cação, com fundamento no § 2º, do artigo 87 da 
Lei nº 8.666/93, devendo a defesa ser entregueno Protocolo (térreo) do Quartel do Comando Geral da 
PMPB, situado na Praça Pedro Américo, s/n, Centro, CEP: 58.010-340, João Pessoa/PB, de segunda a 
sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas.
3.Os autos do Processo Administrativo nº 15.000.000016.2020 permanecerão com vista franqueada ao 
interessado, no setor de Licitação da Polícia Militar do Estado da Paraíba, 2º andar, Quartel do Comando 
Geral, situado na Praça Pedro Américo, s/n, Centro, CEP: 58.010-340, João Pessoa-PB, de segunda a 
sexta-feira das 08:00 às 13: 00 horas, o que não modifi ca ou altera o prazo concedido para apresentação 
de defesa.

EULLER DE ASSIS CHAVES – CEL QOC
Comandante-Geral da PMPB


